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ANEXO 

da proposta de  

REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO  

que altera o Regulamento (CE) n.º 1236/2005 do Conselho relativo ao comércio de 
determinadas mercadorias suscetíveis de serem utilizadas para aplicar a pena de morte 

ou infligir tortura ou outras penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes 
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da proposta de  

REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO  

que altera o Regulamento (CE) n.º 1236/2005 do Conselho relativo ao comércio de 
determinadas mercadorias suscetíveis de serem utilizadas para aplicar a pena de morte 

ou infligir tortura ou outras penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes 

Anexo I 

«Anexo III-A 

Mercadorias suscetíveis de serem utilizadas para aplicar a pena de morte, a que se 
refere o artigo 7.º-B 

Código NC Designação 

 1. Produtos suscetíveis de serem utilizados para a execução de 
seres humanos por meio de uma injeção letal: 

 1.1. Produtos anestésicos barbitúricos de ação rápida ou com 
tempo de ação intermédio, incluindo, entre outros:  

ex 2933 53 90 [(a) a 
(f)] 

ex 2933 59 95 [(g) e 
(h)] 

(a) Amobarbital (NR CAS 57-43-2) 

1.1. Sal de sódio de amobarbital (NR CAS 64-43-7) 

1.2. Pentobarbital (NR CAS 76-74-4) 

1.3. Sal de sódio de pentobarbital (NR CAS 57-33-0) 

1.4. Secobarbital (NR CAS 76-73-3) 

1.5. Sal de sódio de secobarbital (NR CAS 309-43-3) 

1.6. Tiopental (NR CAS 76-75-5) 

1.7. Sal de sódio de tiopental (NR CAS 71-73-8), também 
conhecido por tiopentona sódica 

 Nota:  
Este ponto aplica-se também aos produtos que contêm um dos 
produtos anestésicos enumerados como produtos anestésicos 
barbitúricos de ação rápida ou com tempo de ação 
intermédio» 

 

Anexo II 

Anexo III-B 

AUTORIZAÇÃO GERAL DE EXPORTAÇÃO DA UNIÃO N.º UE ...  
Parte 1 - Mercadorias 
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A presente autorização geral de exportação abrange as mercadorias enumeradas em qualquer 
das entradas do anexo III-A do Regulamento (CE) n.º 1236/2005. 

Parte 2 - Destinos 

Não é exigida qualquer autorização de exportação para fornecimentos destinados a um país ou 
território que faça parte do território aduaneiro da União, que, para efeitos do Regulamento 
(CE) n.º 1236/2005 do Conselho, inclui Ceuta, a Helgolândia e Melilha (artigo 18.º, n.º 2).  

A presente autorização de exportação é válida em toda a União para exportações para os 
seguintes destinos: 

Territórios dinamarqueses não incluídos no território aduaneiro: 

- Ilhas Faroé 

- Gronelândia 

Territórios franceses não incluídos no território aduaneiro:  

– Polinésia Francesa  

– Territórios Austrais e Antárticos Franceses  

– Nova Caledónia  

– São Bartolomeu 

– São Pedro e Miquelon 

– Ilhas Wallis e Futuna  

Territórios holandeses não incluídos no território aduaneiro: 

- Aruba,  

- Bonaire,  

- Curaçau,  

- Saba,  

- Santo Eustáquio,  

- São Martinho 

Territórios britânicos pertinentes não incluídos no território aduaneiro: 

- Anguila 

- Bermudas 

- Ilhas Falkland  

- Gibraltar 

- Monserrate 

- Santa Helena, Ascensão e Tristão da Cunha 

- Ilhas Geórgia do Sul e Sandwich do Sul  

- Ilhas Turcas e Caicos  

Albânia 

Andorra 

Argentina 
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Austrália 

Benim 

Bolívia 

República da Bósnia e Herzegovina 

Canadá 

Cabo Verde 

Colômbia 

Costa Rica 

Jibuti 

Equador 

Geórgia 

Guiné-Bissau 

Honduras 

Islândia 

Quirguistão 

Libéria 

Listenstaine 

Antiga República Jugoslava da Macedónia 

Madagáscar 

México 

Moldávia 

Mongólia 

Montenegro 

Moçambique 

Namíbia 

Nepal 

Nova Zelândia 

Nicarágua 

Noruega 

Panamá 

Paraguai 

Filipinas 

Ruanda 

São Marinho 

São Tomé e Príncipe 
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Sérvia  

Seicheles 

África do Sul 

Suíça (incluindo Büsingen e Campione d’Italia) 

Timor-Leste 

Turquia 

Turquemenistão 

Ucrânia 

Uruguai 

Usbequistão 

Venezuela 

Parte 3 — Condições e requisitos para a utilização da presente autorização geral de 
exportação  

(1) A presente autorização não pode ser utilizada se: 

– o exportador tiver sido informado pelas autoridades competentes do 
Estado-Membro em que está estabelecido de que as mercadorias em causa se 
destinam ou se podem destinar, total ou parcialmente, quer a reexportação para 
um país terceiro quer a ser utilizadas para aplicar a pena de morte num país 
terceiro; 

– o exportador tiver conhecimento ou motivos para suspeitar que as mercadorias 
em questão se destinam, total ou parcialmente, quer à reexportação para um 
país terceiro quer à utilização referida no travessão anterior;  

– os produtos em causa forem exportados para uma zona franca ou para um 
entreposto franco situado num destino abrangido pela presente autorização; 

– o exportador for o fabricante dos medicamentos em questão e não tiver 
concluído um acordo juridicamente vinculativo com o distribuidor exigindo a 
este último que todos os fornecimentos e transferências fiquem sujeitos à 
conclusão de um acordo juridicamente vinculativo que imponha, de preferência 
mediante uma sanção contratual dissuasiva, que o cliente  

(a) não utilize nenhuma das mercadorias recebidas do distribuidor para 
aplicar a pena de morte; 

(b) não forneça ou transfira quaisquer dessas mercadorias a terceiros, se tiver 
conhecimento ou motivos para suspeitar que as mesmas se destinam ou 
se podem destinar a ser utilizadas para aplicar a pena de morte; e  

(c) imponha os mesmos requisitos em relação a quaisquer terceiros a quem o 
cliente possa fornecer ou transferir quaisquer dessas mercadorias; 

– o exportador não for o fabricante de medicamentos em questão e não tiver 
obtido uma declaração de utilizador final assinada pelo utilizador final no país 
de destino; ou 

– o exportador não tiver concluído um acordo juridicamente vinculativo com o 
distribuidor ou o utilizador final que exija, de preferência mediante uma sanção 
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contratual dissuasiva, que o distribuidor ou o utilizador final, se o acordo tiver 
sido celebrado com o utilizador final, obtenha uma autorização prévia do 
exportador para  

(a) a transferência ou o fornecimento da totalidade ou de parte das 
mercadorias para uma autoridade com funções coercivas num país ou 
território que não tenha abolido a pena de morte, 

(b) a transferência ou o fornecimento da totalidade ou de parte das 
mercadorias para uma pessoa singular ou coletiva, entidade ou 
organismo que adquira mercadorias em causa para autoridades com 
funções coercivas ou preste serviços que envolvam a utilização de tais 
mercadorias a essas autoridades, e  

(c) a reexportação ou transferência da totalidade ou de parte das mercadorias 
para um país ou território que não tenha abolido a pena de morte.  

(2) Os exportadores que utilizarem a presente autorização UE n.º … devem notificar as 
autoridades competentes do Estado-Membro no qual se encontram estabelecidos da 
primeira utilização da presente autorização, o mais tardar 30 dias após a data em que 
foi realizada a primeira exportação. 

Além disso, no documento administrativo único, os exportadores devem indicar que 
estão a utilizar a presente autorização UE n.º …, inserindo na casa 44 a referência X 
…. 

(3) Cabe aos Estados-Membros definir os requisitos em matéria de notificação aplicáveis 
à utilização da presente autorização, bem como quaisquer informações suplementares 
que o Estado-Membro de proveniência da exportação possa exigir relativamente aos 
produtos exportados ao abrigo desta autorização. 

Os Estados-Membros podem exigir que os exportadores estabelecidos no respetivo 
território se registem antes da primeira utilização da presente autorização. O registo é 
automático, devendo as autoridades competentes notificá-lo ao exportador o mais 
rapidamente possível, num prazo de dez dias úteis a contar da data da receção.  

 


